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TIM NORDESTE S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO
ECONOMICO (CIDE)

Data do fato-gerador: 29/02/2004
NULIDADE DESPACHO DECISORIO. INEXISTENCIA.

N&o. caracteriza cerceamento de defesa a emissdo de despacho decisério
eletrnico que traz o fundamento para a ndo homologacao da compensacdo, em
razao da inexisténcia de direito creditério.

DCTF/DACON RETIFICADORES APRESENTADA APOS CIENCIA DO
DESPACHO DECISORIO. EFEITOS.

A DCTF e o DACON retificadores apresentados ap0s a ciéncia da contribuinte
do despacho decisoério que indeferiu o pedido de compensacgdo nao é suficiente
para a comprovacao do crédito tributario pretendido, sendo indispensavel a
comprovacdo do erro em que se funde, nos moldes do artigo 147, 81° do
Caodigo Tributario Nacional.

PER/DCOMP. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. LIQUIDEZ E
CERTEZA.

Os valores recolhidos a maior ou indevidamente somente sdo passiveis de
restituicdo/compensacao caso 0s indébitos relinam as caracteristicas de liquidez
e certeza. Em se tratando de pedido de compensacdo, o contribuinte possui o
onus de prova do seu direito aos créditos pleiteados.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Maysa de S& Pittondo Deligne - Relatora
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 Data do fato gerador: 29/02/2004
 NULIDADE DESPACHO DECISÓRIO. INEXISTÊNCIA.
 Não caracteriza cerceamento de defesa a emissão de despacho decisório eletrônico que traz o fundamento para a não homologação da compensação, em razão da inexistência de direito creditório.
 DCTF/DACON RETIFICADORES APRESENTADA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. EFEITOS.
 A DCTF e o DACON retificadores apresentados após a ciência da contribuinte do despacho decisório que indeferiu o pedido de compensação não é suficiente para a comprovação do crédito tributário pretendido, sendo indispensável à comprovação do erro em que se funde, nos moldes do artigo 147, §1º do Código Tributário Nacional.
 PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. LIQUIDEZ E CERTEZA.
 Os valores recolhidos a maior ou indevidamente somente são passíveis de restituição/compensação caso os indébitos reúnam as características de liquidez e certeza. Em se tratando de pedido de compensação, o contribuinte possui o ônus de prova do seu direito aos créditos pleiteados.
 Recurso Voluntário Negado. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Maysa de Sá Pittondo Deligne - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Carlos Alberto da Silva Esteves (suplente convocado) Cynthia Elena de Campos, Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim e Thais De Laurentiis Galkowicz. Ausente o Conselheiro Pedro Sousa Bispo, sendo substituído pelo Conselheiro Paulo Regis Venter (suplente convocado).
 
  Trata-se de pedido de compensação de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior realizado a título de CIDE em 15/03/2004, referente a competência de 29/02/2004. O valor do DARF recolhido foi no montante de R$ 441.720,52, pleiteando o contribuinte o crédito de pagamento indevido no valor originário de R$ 66.680,46 (e-fls. 2/6)
O referido pleito foi indeferido por meio do despacho decisório eletrônico da e-fl. 7, vez que o valor do DARF indicado foi integralmente utilizado para quitar o débito da CIDE do mesmo período:

Inconformada, a empresa apresentou Manifestação de Inconformidade e petição com documentação complementar (DCTF retificadora emitida em 24/11/2009, após a transmissão do despacho decisório - e-fls. 81/82). Em seguida, foram anexados aos autos cópia do extrato de DCTFs emitidas constante do sistema da Receita Federal, indicando os valores de CIDE declarados como devidos nas DCTFs originais e retificadoras (e-fls. 88/93).
A defesa apresentada foi julgada improcedente pelo acórdão da DRJ assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE
Período de apuração: 01/02/2004 a 29/02/2004
COMPENSAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. O direito à compensação pressupõe a existência de créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública (art. 170 do CTN).
DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. EFEITOS. A DCTF constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário (§ 1 do art. 5º do Decreto-lei nº 2.124/84), mas não faz prova, por si só, do valor devido, estando sujeita a auditoria interna (art. 10 da IN/RFB nº 903/2008 e art. 8º da IN/SRF nº 974/2009).
DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRESSUPOSTOS. O direito à restituição decorre do pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido (art. 165, I, do CTN), do qual se origina a obrigação tributária, inalterável até a extinção do crédito tributário dela decorrente (art. 113, § 1º, 139 e 140, do CTN).
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/02/2004 a 29/02/2004
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRELIMINAR DE NULIDADE. Estando o ato administrativo revestido de suas formalidades essenciais e não tendo restado comprovada a ocorrência de preterição do direito de defesa ou de qualquer outra hipótese de nulidade prevista na legislação, não há que se decretá-la.
CONHECIMENTO DA MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. Se o sujeito passivo apresenta Manifestação de Inconformidade, na qual demonstra que conhece os motivos de fato e de direito pelos quais a compensação não foi homologada, fica patente que não houve desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
PROVA DO INDÉBITO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO. MOMENTO PARA APRESENTAÇÃO. Ressalvadas as hipóteses das alíneas �a�, �b� e �c� do § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, as provas da existência do direito creditório, a cargo de quem o alega (art. 36 da Lei nº 9.784/99 e art 333, I, do CPC), devem ser apresentadas por ocasião da interposição da Manifestação de Inconformidade, precluindo o direito de posterior juntada.
DILIGÊNCIA. PEDIDO. REQUISITOS. No pedido de diligência devem ser expostos os motivos que a justifiquem, e formulados os quesitos referentes aos exames desejados, sendo que considerar-se-á não formulado o pedido que deixar de atender a estes requisitos (art. 16, inciso IV e § 2º do Decreto nº 70.235/72).
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido (e-fl. 94/95)
Intimada desta decisão em 28/05/2012 (e-fl. 152), a empresa apresentou Recurso Voluntário em 26/06/2012 (e-fls. 111 e ss.) alegando, em síntese: (i) a nulidade do despacho decisório por falta de fundamentação; (ii) a violação ao princípio da verdade material, vez que ocorreu mero erro na prestação de informações trazidas pelo contribuinte. Sustenta ainda a violação aos princípios da legalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade; (iii) a validade do crédito tomado, não podendo a fiscalização se basear exclusivamente em dados internos, sendo que a documentação anexada aos autos demonstra a validade da compensação. Não foram anexados novos documentos ao Recurso Voluntário.
É o relatório.
 Conselheira Maysa de Sá Pittondo Deligne, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo e deve ser conhecido.
Primeiramente, sustenta a Recorrente que o despacho decisório careceria de fundamentação, o que ensejou no cerceamento do seu direito de defesa, vez que não teriam sido esclarecidas as razões para as glosas dos créditos. Contudo, conforme se depreende do despacho decisório (e-fl. 7), cuja cópia foi reproduzida no relatório, as razões para a negativa do crédito são claras. O contribuinte pretendia o reconhecimento de pagamento indevido ou a maior de CIDE relativa ao período de apuração de 29/02/2004 com fulcro no DARF recolhido no valor de R$ 441.720,52. Contudo, este valor recolhido foi integralmente utilizado para quitar o valor da CIDE devida no referido período (de, repita-se, R$ 441.720,52), não remanescendo crédito passível de compensação.
Ora, ao contrário do que aduz a Recorrente, desde o início do processo lhe foram disponibilizadas todas as informações quanto à glosa do crédito. Inclusive, na petição apresentada após a apresentação da Manifestação de Inconformidade, a ora Recorrente reconhece que o despacho decisório se respaldou nas informações constantes do sistema da Receita Federal, vez que a DCTF com o suposto valor de CIDE devido no período de R$ 375.040,06 somente foi apresentada após a transmissão do despacho decisório, em novembro/2009.
Assim, inexiste nos autos a nulidade ou o cerceamento ao direito de defesa suscitado pela Recorrente.
Adentrando no mérito, observa-se que a Recorrente não trouxe nenhum elemento fático ou jurídico capaz de afastar a conclusão do despacho decisório.
Com efeito, em sua defesa o contribuinte alegou que a origem do crédito decorreria de equívoco cometido na apuração do valor de CIDE devido nas operações de remessa ao exterior de royalties pela cessão de direitos de uso de programas de computador, bem como pela contraprestação de serviços técnicos e administrativos. Para demonstrar a existência do crédito, a empresa apresentou exclusivamente uma DCTF retificadora transmitida após a emissão do despacho decisório.
Contudo, a empresa não acostou aos autos qualquer documento contábil que poderia respaldar o seu crédito e a retificação da DCTF por ela realizada após o recebimento do despacho decisório. Com efeito, não constam dos autos os documentos contábeis que dão suporte para a retificação realizada, inexistindo qualquer elemento capaz de demonstrar o recolhimento indevido alegado. O contribuinte sequer anexou planilhas com a memória de cálculo que evidencia a diferença alegada ou mesmo as razões fáticas ou jurídicas que justificaram a retificação na sua apuração.
E a ausência de documentos, com a expressa indicação da necessidade de apresentação de documentos contábeis para demonstrar seu crédito, foram bem evidenciadas pela r. decisão recorrida, que indicou:
10.8.5. A simples retificação da DCTF e a mera alegação do contribuinte de que o pagamento foi maior do que o devido, não permitem, por si só, ao julgador, formar a sua convicção. A par de uma mínima justificativa plausível, a prova do direito creditório deve, em medida suficiente, contemplar as bases utilizadas para a apuração do tributo, ou seja, a documentação e a escrituração contábil e fiscal (ou até outros elementos, como tratados internacionais, que têm influência na tributação de remessas ao exterior, tanto para a CIDE como para o IRRF). (e-fl. 104/105 - grifei)
Entretanto, no Recurso Voluntário a empresa insiste na alegação de princípio da verdade material (acrescentando de forma geral a suposta violação aos princípios constitucionais da legalidade, proporcionalidade e razoabilidade), não anexando qualquer documento para respaldar seu crédito. Consta dos presentes autos, tão somente, a informação trazida pela DRJ aos autos da transmissão de DCTF retificadora após o recebimento do despacho decisório. Como dito, não é possível sequer identificar qual o equívoco cometido pela empresa em sua apuração, inexistindo um comparativo realizado pelo sujeito passivo entre sua apuração fiscal original e retificadora, não estando evidenciado documentalmente qual a origem do crédito.
Uma vez que os documentos apresentados não trazem um indício do crédito entendido como devido pelo sujeito, não trazendo uma aproximação uníssona quanto à apuração da CIDE no período e quanto ao crédito que seria eventualmente passível de restituição/compensação, entendo ser prescindível a realização de diligência no presente caso. Inclusive, necessária a apresentação de documentação contábil para evidenciar as retificações realizadas na documentação fiscal do sujeito passivo após o recebimento do despacho decisório, como exigido por este Conselho, consoante bem explanado pela Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz no Acórdão 3402-005.034:
"Muito embora a falta de prova sobre a existência e suficiência do crédito tenha sido o motivo tanto da não homologação da compensação por despacho decisório, como da negativa de provimento à manifestação de inconformidade, a Recorrente permanece sem se desincumbir do seu ônus probatório, insistindo que efetuou a retificação do Dacon e da DCTF, o que demonstraria seu direito ao crédito. 
Ocorre que o Dacon constitui demonstrativo por meio do qual a empresa apura as contribuições devidas. 
Com efeito, o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (DACON), instituído pela Instrução Normativa SRF nº 387, de 20 de janeiro de 2004, é uma declaração acessória obrigatória em que as pessoas jurídicas informavam a Receita Federal do Brasil sobre a apuração da Contribuição ao PIS e da COFINS. Em outros termos, sua função é de refletir a situação do recolhimento das contribuições da empresa, sendo os créditos autorizados por lei e com substrato nos documentos contábeis da empresa, basicamente notas fiscais os livros fiscais onde estão registradas as referidas notas, além da própria DCTF. Assim, são esses últimos documentos que possuem aptidão para comprovar o crédito.
Ademais, a Instrução Normativa n. 1.015, de 05 de março de 2010, vigente à época dos fatos, estabelece que:
Art. 10. A alteração das informações prestadas em Dacon, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de demonstrativo retificador, elaborado com observância das mesmas normas estabelecidas para o demonstrativo retificado.
§ 1º O Dacon retificador terá a mesma natureza do demonstrativo originariamente apresentado, substituindo­o integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar alteração nos créditos e retenções na fonte informados. 
§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto: 
I ­ reduzir débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins: 
a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU), nos casos em que importe alteração desses saldos; 
b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas no demonstrativo original, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou 
c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e
II ­ alterar débitos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal. 
(...) 
§ 5º A pessoa jurídica que entregar Dacon retificador, alterando valores que tenham sido informados na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), deverá apresentar, também, DCTF retificadora. 
Quanto à DCTF, cuja retificação foi feita posteriormente à prolação do despacho decisório, tampouco salvaguarda o pleito da Recorrente. Explico. 
Este Conselho possui pacífica jurisprudência, tanto nas turmas ordinárias (e.g. Acórdãos 3801­004.289, 3801­004.079, 3803­003.964) como na Câmara Superior de Recursos Fiscais (e.g. Acórdão 9303­005.519), no sentido de que a retificação posterior ao Despacho Decisório não impediria o deferimento do crédito quando acompanhada de provas documentais comprovando o erro cometido no preenchimento da declaração original. Tal entendimento funda­se na letra do artigo 147, § 1º do Código Tributário Nacional, a seguir transcrito:
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
Portanto, a DCTF retificadora apresentada após a ciência do Despacho Decisório não é suficiente para a demonstração do crédito pleiteado em PER/DCOMP, sendo imprescindível que a Contribuinte faça prova do erro em que se fundou a retificação. 
Nesse sentido, destaco a ementa do Acórdão nº 9303005.708, cujo julgamento na CSRF, por unanimidade, ocorreu em 19 de setembro de 2017:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 30/04/2001
DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. EFEITOS.
A retificação da DCTF após a ciência do Despacho Decisório que indeferiu o pedido de restituição não é suficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se funde. Recurso Especial do Contribuinte negado.)
Com relação a prova dos fatos e o ônus da prova, dispõem o artigo 36, caput, da Lei nº 9.784/99 e o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, abaixo transcritos, que caberia à Recorrente, autora do presente processo administrativo, o ônus de demonstrar o direito que pleiteia:
Art. 36 da Lei nº 9.784/99.
Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
Art. 373 do Código de Processo Civil.
O ônus da prova incumbe: 
I ­ ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Peço vênia para destacar as palavras do Conselheiro relator Antonio Carlos Atulim, plenamente aplicáveis ao caso sub judice:
�É certo que a distribuição do ônus da prova no âmbito do processo administrativo deve ser efetuada levando­se em conta a iniciativa do processo. Em processos de repetição de indébito ou de ressarcimento, onde a iniciativa do pedido cabe ao contribuinte, é óbvio que o ônus de provar o direito de crédito oposto à Administração cabe ao contribuinte. Já nos processos que versam sobre a determinação e exigência de créditos tributários (autos de infração), tratando­se de processos de iniciativa do fisco, o ônus da prova dos fatos jurígenos da pretensão fazendária cabe à fiscalização (art. 142 do CTN e art. 9º do PAF). Assim, realmente andou mal a turma de julgamento da DRJ, pois o ônus da prova incumbe a quem alega o fato probando. Se a fiscalização não provar os fatos alegados, a consequência jurídica disso será a improcedência do lançamento em relação ao que não tiver sido provado e não a sua nulidade.
No caso em análise, a Contribuinte esclarece que teria apurado créditos de PIS, contudo, para comprovar a liquidez e certeza do crédito informado nas declarações (DCTF e DACON) é imprescindível que seja demonstrada através da escrituração contábil e fiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração." (grifei)
Assim, no presente caso, entendo ser prescindível a diligência, vez que a Recorrente não evidencia com clareza a existência de crédito no presente caso.
E aqui cumpre novamente consignar que o contribuinte figura como titular da pretensão nas Declarações de ressarcimento e de compensação e, como tal, possui o ônus de prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. Em outras palavras, o sujeito passivo possui o encargo de comprovar, por meio de documentos hábeis e idôneos, a existência do direito creditório, demonstrando que o direito invocado existe.
Assim, caberia ao sujeito passivo trazer aos autos os elementos aptos a comprovar a existência de direito creditório, capazes de demonstrar, de forma cabal, que a Fiscalização incorreu em erro ao não homologar a compensação pleiteada, em conformidade com os arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972.
Com efeito, o ônus probatório nos processos de compensação é do postulante ao crédito, tendo este o dever de apresentar todos os elementos necessários à prova de seu direito, no entendimento reiterado desse Conselho. A título de exemplo:
Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 31/07/2009 a 30/09/2009 VERDADE MATERIAL. INVESTIGAÇÃO. COLABORAÇÃO. A verdade material é composta pelo dever de investigação da Administração somado ao dever de colaboração por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximação da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos. PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. DILIGÊNCIA/PERÍCIA. Nos processos derivados de pedidos de compensação/ressarcimento, a comprovação do direito creditório incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos os elementos probatórios correspondentes. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. (...)" (Processo n.º 11516.721501/2014-43. Sessão 23/02/2016. Relator Rosaldo Trevisan. Acórdão n.º 3401-003.096 - grifei)
Com isso, face a ausência de provas, deve ser mantida a conclusão alcançada pela decisão de primeira instância no sentido da inexistência de qualquer direito creditório na hipótese.
Nesse sentido, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Maysa de Sá Pittondo Deligne
  



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3402-008.095 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 10480.913069/2009-40

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Mineiro
Fernandes, Maysa de S& Pittondo Deligne, Carlos Alberto da Silva Esteves (suplente convocado)
Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim e
Thais De Laurentiis Galkowicz. Ausente o Conselheiro Pedro Sousa Bispo, sendo substituido
pelo Conselheiro Paulo Regis Venter (suplente convocado).

Relatorio

Trata-se de pedido de compensacgdo de crédito decorrente de pagamento indevido
ou a maior realizado a titulo de CIDE em 15/03/2004, referente a competéncia de 29/02/2004. O
valor do DARF recolhido foi no montante de R$ 441.720,52, pleiteando o contribuinte o crédito
de pagamento indevido no valor originario de R$ 66.680,46 (e-fls. 2/6)

O referido pleito foi indeferido por meio do despacho decisorio eletrénico da e-fl.
7, vez que o valor do DARF indicado foi integralmente utilizado para quitar o débito da CIDE do
mesmo periodo:

-

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO

® BRASIL N° de Rastreamento: 848570122

DRF RECIFE DATA DE EMISSAQ: 07/10/2009

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CNP) NOME/NOME EMPRESARIAL
01.009.686/0001-44 TIM NORDESTE S/A

2-1DENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAQ TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

02349.82513.180707.1.3.04-7549 18/07/2007 Pagamento Indevido ou a Malor 10480-913.069/2009-40

_3-FUNDAM!NTAC§0. DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

lLimite do crédite anallsado, correspondente ao valor do ¢rédito original na data de transmiss3o Informado no PER/DCOMP: 66.680,46

A partir das caracteristicas de DARF discriminado ne PER/DCOMP acima Identificado, foram locallzades um ou mals pagamentos, abalxo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitac3o de débitos do contribuinte, n3o restando crédito disponivel para compensaglo dos
[débitos Informados no PER/DCOMP,

CARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURACAO CODIGO DE RECETTA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADAGAO

29/02/2004 8741 441,720,52|15/03/2004

UTILIZACAQ DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGTNAL TOTAL s‘;’;‘ﬁfg{ﬁ(}’w PERDCOMP(PD)/ | \p| oR ORIGINAL UTILIZADO

1566297811 441.720,52 |Db: céd 8741 PA 29/02/2004 441.720,52
VALOR TOTAL 441.720,52

Diante da Inexisténcla do crédito, NAO HOMOLOGO a compensag3o declarada.

Inconformada, a empresa apresentou Manifestacdo de Inconformidade e peticdo
com documentacdo complementar (DCTF retificadora emitida em 24/11/2009, apés a
transmissdo do despacho decisorio - e-fls. 81/82). Em seguida, foram anexados aos autos cépia
do extrato de DCTFs emitidas constante do sistema da Receita Federal, indicando os valores de
CIDE declarados como devidos nas DCTFs originais e retificadoras (e-fls. 88/93).

A defesa apresentada foi julgada improcedente pelo acérddo da DRJ assim
ementado:
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ASSUNTO: CONTRIBUIGAO DE INTERVENGAO NO DOMINIO ECONOMICO -
CIDE

Periodo de apuracdo: 01/02/2004 a 29/02/2004

COMPENSACAO. DIREITO LIQUIDO E CERTO. O direito & compensagio
pressupOe a existéncia de créditos liquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda
Publica (art. 170 do CTN).

DCTF. CONFISSAO DE DIVIDA. EFEITOS. A DCTF constitui confissdo de divida e
instrumento habil e suficiente para a exigéncia do crédito tributario (8 1 do art. 5° do
Decreto-lei n° 2.124/84), mas ndo faz prova, por si sd, do valor devido, estando sujeita a
auditoria interna (art. 10 da IN/RFB n° 903/2008 e art. 8° da IN/SRF n° 974/2009).

DIREITO A REPETICAO DO INDEBITO. PRESSUPOSTOS. O direito & restituigio
decorre do pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da
legislacdo tributéria aplicdvel, ou da natureza ou circunstancias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido (art. 165, I, do CTN), do qual se origina a obrigacédo
tributaria, inalteravel até a extingdo do crédito tributario dela decorrente (art. 113, § 1°,
139 e 140, do CTN).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/02/2004 a 29/02/2004

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRELIMINAR DE NULIDADE. Estando
0 ato administrativo revestido de suas formalidades essenciais e ndo tendo restado
comprovada a ocorréncia de pretericdo do direito de defesa ou de qualquer outra
hipotese de nulidade prevista na legislagdo, ndo héa que se decreta-la.

CONHECIMENTO DA MOTIVACAO DO ATO ADMINISTRATIVO.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTENCIA. Se o sujeito passivo
apresenta Manifestacéo de Inconformidade, na qual demonstra que conhece 0s motivos
de fato e de direito pelos quais a compensacao ndo foi homologada, fica patente que néo
houve desrespeito aos principios do contraditério e da ampla defesa.

PROVA DO INDEBITO. ONUS DO SUJEITO PASSIVO. MOMENTO PARA
APRESENTACAO. Ressalvadas as hipoteses das alineas “a”, “b” e “c” do § 4° do art.
16 do Decreto n° 70.235/72, as provas da existéncia do direito creditério, a cargo de
quem o alega (art. 36 da Lei n® 9.784/99 e art 333, I, do CPC), devem ser apresentadas
por ocasido da interposi¢do da Manifestacéo de Inconformidade, precluindo o direito de
posterior juntada.

DILIGENCIA. PEDIDO. REQUISITOS. No pedido de diligéncia devem ser expostos
0s motivos que a justifiquem, e formulados os quesitos referentes aos exames desejados,
sendo que considerar-se-4 ndo formulado o pedido que deixar de atender a estes
requisitos (art. 16, inciso IV e § 2° do Decreto n°® 70.235/72).

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditdrio Nao Reconhecido (e-fl. 94/95)

Intimada desta decisdo em 28/05/2012 (e-fl. 152), a empresa apresentou Recurso
Voluntario em 26/06/2012 (e-fls. 111 e ss.) alegando, em sintese: (i) a nulidade do despacho
decisorio por falta de fundamentacéo; (ii) a violacdo ao principio da verdade material, vez que
ocorreu mero erro na prestacdo de informacdes trazidas pelo contribuinte. Sustenta ainda a
violacdo aos principios da legalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade; (iii) a validade do
crédito tomado, ndo podendo a fiscalizagdo se basear exclusivamente em dados internos, sendo
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que a documentacdo anexada aos autos demonstra a validade da compensacdo. N&o foram
anexados novos documentos ao Recurso Voluntario.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maysa de Sa Pittondo Deligne, Relatora.
O Recurso Voluntario é tempestivo e deve ser conhecido.

Primeiramente, sustenta a Recorrente que o despacho decisério careceria de
fundamentacdo, o que ensejou no cerceamento do seu direito de defesa, vez que ndo teriam sido
esclarecidas as razdes para as glosas dos créditos. Contudo, conforme se depreende do despacho
decisorio (e-fl. 7), cuja copia foi reproduzida no relatério, as razGes para a negativa do crédito
sdo claras. O contribuinte pretendia o reconhecimento de pagamento indevido ou a maior de
CIDE relativa ao periodo de apuragdo de 29/02/2004 com fulcro no DARF recolhido no valor de
R$ 441.720,52. Contudo, este valor recolhido foi integralmente utilizado para quitar o valor da
CIDE devida no referido periodo (de, repita-se, R$ 441.720,52), ndo remanescendo crédito
passivel de compensacao.

Ora, ao contrério do que aduz a Recorrente, desde o inicio do processo lhe foram
disponibilizadas todas as informacBes quanto a glosa do crédito. Inclusive, na peticdo
apresentada ap0s a apresentacdo da Manifestacdo de Inconformidade, a ora Recorrente reconhece
gue o despacho decisorio se respaldou nas informac6es constantes do sistema da Receita Federal,
vez que a DCTF com o suposto valor de CIDE devido no periodo de R$ 375.040,06 somente foi
apresentada ap0s a transmissao do despacho decisério, em novembro/2009.

Assim, inexiste nos autos a nulidade ou o cerceamento ao direito de defesa
suscitado pela Recorrente.

Adentrando no mérito, observa-se que a Recorrente ndo trouxe nenhum elemento
fatico ou juridico capaz de afastar a conclusdo do despacho decisério.

Com efeito, em sua defesa o contribuinte alegou que a origem do crédito
decorreria de equivoco cometido na apuracdo do valor de CIDE devido nas operacbes de
remessa ao exterior de royalties pela cessé@o de direitos de uso de programas de computador, bem
como pela contraprestagdo de servigos técnicos e administrativos. Para demonstrar a existéncia
do crédito, a empresa apresentou exclusivamente uma DCTF retificadora transmitida apds a
emissdo do despacho decisorio.

Contudo, a empresa ndo acostou aos autos qualquer documento contébil que
poderia respaldar o seu crédito e a retificacdo da DCTF por ela realizada ap6s o recebimento do
despacho decisério. Com efeito, ndo constam dos autos os documentos contabeis que dao suporte
para a retificagdo realizada, inexistindo qualquer elemento capaz de demonstrar o recolhimento
indevido alegado. O contribuinte sequer anexou planilhas com a memoria de calculo que
evidencia a diferenca alegada ou mesmo as razdes faticas ou juridicas que justificaram a
retificacdo na sua apuracao.
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E a auséncia de documentos, com a expressa indicacdo da necessidade de
apresentacdo de documentos contdbeis para demonstrar seu crédito, foram bem evidenciadas
pela r. decisdo recorrida, que indicou:

10.8.5. A simples retificacdo da DCTF e a mera alegacdo do contribuinte de que o
pagamento foi maior do que o devido, ndo permitem, por si s@, ao julgador, formar a
sua convicgdo. A par de uma minima justificativa plausivel, a_prova do_direito
creditorio_deve, em medida suficiente, contemplar_as bases utilizadas para a
apuracao do tributo, ou seja, a documentacao e a escrituracio contabil e fiscal (ou
até outros elementos, como tratados internacionais, gue tém influéncia na
tributacdo de remessas ao exterior, tanto para a CIDE como para o IRRF). (e-fl.
104/105 - grifei)

Entretanto, no Recurso Voluntério a empresa insiste na alegacdo de principio da
verdade material (acrescentando de forma geral a suposta violagdo aos principios constitucionais
da legalidade, proporcionalidade e razoabilidade), ndo anexando qualquer documento para
respaldar seu crédito. Consta dos presentes autos, tdo somente, a informacéo trazida pela DRJ
aos autos da transmissdo de DCTF retificadora ap6s o recebimento do despacho decisério. Como
dito, ndo é possivel sequer identificar qual o equivoco cometido pela empresa em sua apuragao,
inexistindo um comparativo realizado pelo sujeito passivo entre sua apuracdo fiscal original e
retificadora, ndo estando evidenciado documentalmente qual a origem do crédito.

Uma vez que os documentos apresentados ndo trazem um indicio do crédito
entendido como devido pelo sujeito, ndo trazendo uma aproximagdo unissona quanto a apuracao
da CIDE no periodo e quanto ao crédito que seria eventualmente passivel de
restituicdo/compensacao, entendo ser prescindivel a realizacdo de diligéncia no presente caso.
Inclusive, necesséria a apresentacdo de documentacdo contabil para evidenciar as retificacfes
realizadas na documentacao fiscal do sujeito passivo apds o recebimento do despacho decisorio,
como exigido por este Conselho, consoante bem explanado pela Conselheira Thais De Laurentiis
Galkowicz no Acérddo 3402-005.034:

"Muito embora a falta de prova sobre a existéncia e suficiéncia do crédito tenha sido o
motivo tanto da ndo homologacdo da compensacdo por despacho decisério, como da
negativa de provimento a manifestacdo de inconformidade, a Recorrente permanece
sem se desincumbir do seu 6nus probatério, insistindo que efetuou a retificacdo do
Dacon e da DCTF, o que demonstraria seu direito ao crédito.

Ocorre que o Dacon constitui demonstrativo por meio do qual a empresa apura as
contribuigdes devidas.

Com efeito, 0_Demonstrativo de Apuracio de Contribuicdes Sociais (DACON),
instituido pela Instrucdo Normativa SRF n° 387, de 20 de janeiro de 2004, é uma
declaracdo acessdria_obrigatéria em que as pessoas juridicas informavam a
Receita Federal do Brasil sobre a apuracdo da Contribuicdo ao PIS e da COFINS.
Em_outros termos, sua funcdo é de refletir a situacdo do recolhimento das
contribuicSes da empresa, sendo os créditos autorizados por lei e com substrato
nos _documentos contabeis da empresa, basicamente notas fiscais os livros fiscais
onde estdo registradas as referidas notas, além da prépria DCTF. Assim, sd0 esses
ultimos documentos que possuem aptidao para comprovar o crédito.

Ademais, a Instrucdo Normativa n. 1.015, de 05 de marco de 2010, vigente a época dos
fatos, estabelece que:

Art. 10. A alteracdo das informagdes prestadas em Dacon, nas hip6teses em que
admitida, serd efetuada mediante apresentacdo de demonstrativo retificador,
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elaborado com observancia das mesmas normas estabelecidas para o
demonstrativo retificado.

§ 1° O Dacon retificador tera a mesma natureza do demonstrativo
originariamente apresentado, substituindo-o integralmente, e servira para
declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos ja informados
ou efetivar alteragéo nos créditos e retencdes na fonte informados.

§ 2° A retificagdo ndo produzira efeitos quando tiver por objeto:
| - reduzir débitos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins:

a) cujos saldos a pagar ja tenham sido enviados a Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) para inscricdo em Divida Ativa da Unido (DAU), nos casos em
que importe alteracao desses saldos;

b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos as
informacdes indevidas ou ndo comprovadas prestadas no demonstrativo original,
ja tenham sido enviados a PGFN para inscricdo em DAU; ou

¢) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalizagdo; e

Il - alterar débitos da Contribuicdo para o P1S/Pasep e da Cofins em relacéo aos
quais a pessoa juridica tenha sido intimada de inicio de procedimento fiscal.

()

§ 5° A pessoa juridica que entregar Dacon retificador, alterando valores que
tenham sido informados na Declaracdo de Débitos e Créditos Tributérios
Federais (DCTF), devera apresentar, também, DCTF retificadora.

Quanto a DCTF, cuja retificagdo foi feita posteriormente a prolacdo do despacho
decisério, tampouco salvaguarda o pleito da Recorrente. Explico.

Este Conselho possui pacifica jurisprudéncia, tanto nas turmas ordindrias (e.q.
Acordaos 3801-004.289, 3801-004.079, 3803-003.964) como na Camara Superior de
Recursos Fiscais (e.g. Acdrddo 9303-005.519), no sentido de que a retificacdo
posterior ao Despacho Decisdério ndo impediria o deferimento do crédito quando
acompanhada de provas documentais comprovando o erro cometido no
preenchimento da declaracdo original. Tal entendimento funda-se na letra do artigo
147, § 1° do Cdadigo Tributario Nacional, a seguir transcrito:

Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaragdo do sujeito passivo ou
de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta a
autoridade administrativa informagfes sobre matéria de fato, indispensaveis a
sua efetivacéo.

8§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do proéprio declarante,
quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante
comprovacao do erro em gue se funde, e antes de notificado o lancamento.

Portanto, a DCTF retificadora apresentada apds a ciéncia do Despacho Decisdrio ndo é
suficiente para a demonstracdo do crédito pleiteado em PER/DCOMP, sendo
imprescindivel que a Contribuinte faca prova do erro em que se fundou a retificacdo.

Nesse sentido, destaco a ementa do Acérddo n° 9303005.708, cujo julgamento na
CSRF, por unanimidade, ocorreu em 19 de setembro de 2017:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
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Data do fato gerador: 30/04/2001

DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APOS CIENCIA DO DESPACHO
DECISORIO. EFEITOS.

A retificacdo da DCTF apo6s a ciéncia do Despacho Decisério que indeferiu o
pedido de restituigdo ndo é suficiente para a comprovacdo do crédito, sendo
indispensavel a comprovacdo do erro em que se funde. Recurso Especial do
Contribuinte negado.)

Com relacdo a prova dos fatos e o 6nus da prova, dispem o artigo 36, caput, da Lei n°
9.784/99 e o artigo 373, inciso |, do Codigo de Processo Civil, abaixo transcritos, que
caberia a Recorrente, autora do presente processo administrativo, o 6nus de demonstrar
o direito que pleiteia:

Art. 36 da Lei n° 9.784/99.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao 6rgdo competente para a instrucdo e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 373 do Cédigo de Processo Civil.
O 6nus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Peco vénia para destacar as palavras do Conselheiro relator Antonio Carlos Atulim,
plenamente aplicaveis ao caso sub judice:

“E certo que a distribuigdo do 6nus da prova no ambito do processo
administrativo deve ser efetuada levando-se em conta a iniciativa do processo.
Em processos de repeti¢do de indébito ou de ressarcimento, onde a iniciativa do
pedido cabe ao contribuinte, é 6bvio que o 6nus de provar o direito de crédito
oposto a Administracdo cabe ao contribuinte. J& nos processos que versam sobre
a determinacéo e exigéncia de créditos tributarios (autos de infracdo), tratando-se
de processos de iniciativa do fisco, o 6nus da prova dos fatos jurigenos da
pretensdo fazendaria cabe a fiscalizacdo (art. 142 do CTN e art. 9° do PAF).
Assim, realmente andou mal a turma de julgamento da DRJ, pois o 6nus da
prova incumbe a quem alega o fato probando. Se a fiscalizagdo ndo provar 0s
fatos alegados, a consequéncia juridica disso serd a improcedéncia do
lancamento em relacéo ao que ndo tiver sido provado e ndo a sua nulidade.

No caso em analise, a Contribuinte esclarece que teria apurado créditos de
P1S, contudo, para comprovar a liguidez e certeza do crédito informado nas
declaracoes (DCTF e DACON) é imprescindivel que seja_demonstrada
através da escrituracdo contabil e fiscal, baseada em documentos habeis e
idoneos, a diminuicdo do valor do débito correspondente a cada periodo de
apuracdo." (grifei)

Assim, no presente caso, entendo ser prescindivel a diligéncia, vez que a
Recorrente ndo evidencia com clareza a existéncia de crédito no presente caso.

E aqui cumpre novamente! consignar que o contribuinte figura como titular da
pretensdo nas Declaragdes de ressarcimento e de compensacdo e, como tal, possui 0 6nus de
prova guanto ao fato constitutivo de seu direito. Em outras palavras, o sujeito passivo possui 0

! Como ja consigando por esta Turma em outras oportunidade como, por exemplo, no Ac6rd&o n.° 3402-004.763, de
25/10/2017, de minha relatoria.
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encargo de comprovar, por meio de documentos habeis e idéneos, a existéncia do direito
creditorio, demonstrando que o direito invocado existe.

Assim, caberia ao sujeito passivo trazer aos autos os elementos aptos a comprovar

a existéncia de direito creditorio, capazes de demonstrar, de forma cabal, que a Fiscalizacao
incorreu em erro ao ndo homologar a compensacao pleiteada, em conformidade com os arts. 15 e
16 do Decreto n° 70.235/1972°,

Com efeito, o 6nus probatorio nos processos de compensacao € do postulante ao

crédito, tendo este o dever de apresentar todos 0s elementos necessarios a prova de seu direito,
no entendimento reiterado desse Conselho. A titulo de exemplo:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Periodo de apuracgao: 31/07/2009 a 30/09/2009
VERDADE MATERIAL. INVESTIGAQAO. COLABORACAO. A verdade material é
composta pelo dever de investigacdo da Administracdo somado ao dever de colaboracdo
por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximacao da atividade
formalizadora com a realidade dos acontecimentos. PEDIDOS DE
COMPENSACAO/RESSARCIMENTO. ONUS PROBATORIO.
DILIGENCIA/PERICIA. _ Nos _ processos __derivados __de  pedidos __de
compensacao/ressarcimento, a comprovacdo do direito creditdrio incumbe ao
postulante, gue deve carrear aos autos os elementos probatdrios correspondentes.
Ndo se presta a diligéncia, ou pericia, a suprir deficiéncia probatéria, seja do
contribuinte ou do fisco. (...)" (Processo n.° 11516.721501/2014-43. Sessao 23/02/2016.
Relator Rosaldo Trevisan. Acdrdéo n.° 3401-003.096 - grifei)

Com isso, face a auséncia de provas, deve ser mantida a conclusdo alcancada pela

decisdo de primeira instancia no sentido da inexisténcia de qualquer direito creditorio na

hipétese.

Nesse sentido, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntério.
E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Maysa de S& Pittondo Deligne

2 “4rt. 15. A impugnagcéo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar, sera
apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimacao da

exigéncia.

Art. 16. A impugnagé@o mencionard: (...) Ill- os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discorddncia e as razoes e provas que possuir,"



